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Resumo: 

Os debates, nos anos noventa, em torno da reforma do Sistema Tributário Brasileiro são examinados com o objetivo de identificar suas principais tendências, destacando-se, em quatro propostas principais, as transformações sugeridas para os tributos incidentes sobre o consumo. A partir desse contexto são resumidas algumas características mais importantes da visão de empresários da Região Metropolitana do Recife – RMR acerca de propostas colocadas no debate sobre a reforma tributária.
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1. Introdução

Alterações do sistema tributário de um País costumam ocorrer constantemente, de forma pouco significativa para o conjunto da sociedade, representando ajustes às mudanças no ambiente ou nas políticas tributárias em vigor. Com freqüência menor, decorrendo períodos de alguns anos, ocorrem mudanças mais amplas, normalmente chamadas de reformas tributárias.

No Brasil, esses dois movimentos podem ser constatados num exame rápido das últimas quatro décadas. A reforma tributária dos anos 60 continua sendo vista como o marco mais significativo depois do ocorrido por ocasião do processo de redemocratização do imediato pós-Guerra. No que diz respeito àquelas mudanças dos sessenta não há dúvida quanto ao uso do termo reforma. O mesmo não acontece com relação às introduzidas pela Constituição de 1988. Muitos a consideram mudanças pouco abrangentes para merecer este termo. 

Com relação às mudanças mais freqüentes e de menor amplitude, merecem destaque: em meados dos setenta, as voltadas para a descentralização dos recursos tributários, da União para os Estados e Municípios; na década seguinte, as mudanças no ICMS, relativas às alíquotas interestaduais; e, nos anos noventa, a criação do IPMF e seu substituto, a CPMF, bem como a extinção de impostos recém-criados pela Constituição de 1988: o Imposto, municipal, sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos, e o Adicional, estadual, do Imposto de Renda. Muitas outras mudanças menores, ocorrem praticamente a cada ano, abrangendo os popularmente chamados “pacotes tributários”.

Numa caracterização ampla das chamadas reformas, pode-se dizer que a dos anos sessenta foi basicamente uma adaptação do sistema tributário aos objetivos da ação do Estado no sentido de apoiar um vigoroso processo de aceleração da acumulação capitalista, apoiado por um regime ditatorial esmagador da democracia. A reforma da Constituição de 1988, por outro lado, foi voltada para dois grandes objetivos: a proteção do cidadão em relação ao poder de tributar do Estado; e o início do processo de ajuste do sistema tributário aos padrões dos mercados capitalistas cada vez mais integrados.

As discussões em torno da complementação da reforma de 1988 (prevista por ela na figura da “revisão constitucional”) foram interrompidas com o surgimento de movimento mais amplo de ajuste exigido pelos processos mais velozes e profundos das transformações dos mercados mundiais nos anos noventa. A interrupção também se deu em razão dos interesses antagônicos da União, de um lado, e dos Estados e Municípios, de outro. A primeira, buscando recompor sua fatia, nos recursos tributários, anterior à Constituição de 1988, e os segundos, sobretudo os Municípios, tentando ao menos preservar a fatia obtida com as mudanças no sistema, cujos resultados começaram a ser colhidos a partir de 1990.

Evidentemente, esta síntese é absolutamente insuficiente para dar conta da complexidade dos processos, principalmente os vividos nos anos presentes. 

O objetivo deste artigo é apresentar os aspectos mais significativos da visão do empresariado da Região Metropolitana do Recife acerca das mudanças em debate. Para isto, faz-se uma síntese, no tópico seguinte, das principais propostas colocadas em discussão nos últimos anos; no tópico 3 enfocam-se as alterações, em debate, nos impostos e contribuições incidentes sobre o consumo; e, em seguida, discutem-se aspectos dos ângulos de visão dos empresários 
.

Os elementos da visão empresarial aqui apresentados merecem cada vez mais reflexão, sobretudo considerando-se o motivo mais recente para as mudanças tributárias: os processos de radicalização ocorridos nos movimentos internacionais de capital, com o conseqüente acirramento da competição.

2. As principais propostas de reforma em discussão

Neste tópico tomam-se quatro propostas como significativas dos debates dos anos noventa: duas delas (os dois substitutivos do Relator da Comissão Especial da Câmara, deputado Mussa Demes) refletem propostas anteriores significativas e foram elaboradas a partir do documento encaminhado, em 1995, pelo Executivo Federal (PEC 175/95; ver GOVERNO FEDERAL, 1995). 

A principal característica desses substitutivos (DEMES, 1998 e DEMES, 1999) é a de concentrar-se na tributação do consumo, responsável por mais da metade dos recursos tributários dos governos no Brasil; por outro lado, constituem aperfeiçoamentos do sistema existente, sem apelos a aventuras ou radicalismos, incompatíveis com o significado dos impostos para uma sociedade. 

As outras duas propostas aqui consideradas são: a do deputado Luiz Roberto Ponte (ver PONTES, 1995) e a do Ministério da Fazenda (1998). A chamada “proposta Ponte” é o resultado de longo processo de transformação, a partir da tentativa, em 1991, de introduzir no país o “imposto único”. 

A proposta do Ministério da Fazenda (1998) incorpora duas tendências básicas: a tentativa de recentralização dos recursos tributários no Governo Federal e o movimento de eliminação de contribuições em cascata, perversas no âmbito interno e inadmissíveis nas transações internacionais. A primeira tendência é uma parte importante da explicação para o emperramento da reforma: o governo central não consegue dobrar os defensores da autonomia financeira dos Estados e Municípios. A segunda tendência encontra apoios gerais mas sua concretização depende de mudanças importantes em três significativos impostos sobre as transações, de competência, cada um, de uma das três esferas de governo – o IPI, o ICMS e o ISS.

A tentativa de recentralização foi resultado da reação, pelo Governo Federal, ao processo de aumento de recursos em favor dos Municípios, determinado, basicamente, pela ampliação das transferências federais e pela elevação da parcela da receita do ICMS a eles destinada (25% em lugar dos 20% da época do ICM) na Constituição de 1988. Esse segundo aumento foi acompanhado de acréscimo da base de incidência do antigo ICM (correspondente aos combustíveis e lubrificantes, energia elétrica, minerais e serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicações). Essa reação do Governo Federal se justificava não somente pela perda de poder regulatório relacionado com as políticas macroeconômicas, como também pela perda de “poder orçamentário”, com relação a programas de gastos típicos dos governos subnacionais e normalmente utilizados como moeda na barganha política. Também era determinante da reação ao processo de descentralização a crise fiscal do endividamento público, característica da década de oitenta (mais da metade do orçamento federal é comprometido com os encargos da dívida).

As propostas de alteração nos tributos podem ser examinadas agregando-se estes segundo as várias bases tributárias - conjunto de transações econômicas tomadas como suporte para incidência de tributos.

Considerando-se o conjunto das quatro propostas aqui examinadas, apontam-se a seguir as principais mudanças em debate relacionadas com as bases tributárias:

a) na tributação da renda, o destaque é a discussão em torno da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), um adicional do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica para financiamento da previdência. Ao nível do texto constitucional essa mudança não aparece nas propostas por ser legislação infraconstitucional, mas está presente quando se anunciam os desdobramentos da reforma. Além disso, a “Proposta Ponte” reserva papel complementar para o Imposto de Renda, afastando-se substancialmente da visão comum desse imposto, como instrumento básico de financiamento público e de redistribuição de renda;

b) na tributação do consumo, em que o debate põe mais ênfase, as alternativas têm se multiplicado com a combinação de elementos de diversas formas de tributação por diferentes esferas de governo. Pode-se resumir as alternativas em tendências. A primeira, não mais defendida pelo Ministério da Fazenda, mas apenas presente  na “proposta Ponte”, é a criação de um Imposto sobre o Valor Agregado, nacional, de competência federal, reduzindo a autonomia financeira dos Estados; paralelamente, diminuindo também a autonomia financeira dos grandes Municípios, com a eliminação do atual “Imposto sobre Serviços”. A segunda tendência, característica da PEC 175/95 de iniciativa do Poder Executivo Federal, mantida nos substitutivos do relator da Comissão Especial da Reforma Tributária, é a transformação do ICMS num imposto nacional sobre o valor agregado mais abrangente e uniforme, compartilhado pelo Governo Federal e pelos Estados por meio de incidência sobre a mesma base; nesse processo desapareceria o IPI. A terceira tendência, representada pela última proposta do Ministério da Fazenda, de dezembro de 1998, é a federalização do ICMS com o compartilhamento da sua cobrança e fiscalização pelos Estados; a partilha da receita deixa de estar inscrita na Constituição, representando, portanto, maior perda de autonomia financeira dos Estados e Municípios, passando a ser objeto de lei complementar federal. Permeando todas as tendências, estão as tentativas de eliminar as contribuições em cascata (PIS e COFINS) ou transformá-las em adicionais de um novo imposto sobre o valor agregado;

c) quanto à tributação da propriedade, excetuada a “proposta Ponte”, que retira toda competência dos Estados e Municípios, a história das propostas apresenta uma incerteza quanto à competência do Imposto Territorial Rural, encontrando-se alternativas para o Governo Federal, os Estados e os Municípios;

d) no que se refere à movimentação financeira, os substitutivos do Deputado Mussa Demes rejeitam o chamado “imposto do cheque” (IPMF, depois CPMF), enquanto a proposta do Ministério da Fazenda o mantém. A proposta Ponte elimina o IOF, substituindo-o pelo IMF ou “imposto do cheque” pois, afinal de contas, a origem dessa proposta está na idéia do “imposto único”, de cuja Proposta de Emenda Constitucional o Deputado Ponte foi o relator;

e) quanto à folha de pagamentos, as propostas mantêm as alternativas atuais da Constituição de imposição e cobrança pelas três esferas de governo; no caso dos Estados e Municípios, competência restrita à folha salarial de seus servidores; 

f) no âmbito da tributação das transações com o exterior, a mudança significativa é a inclusão dos serviços no campo de incidência dos impostos existentes; a não tributação das exportações pelos tributos internos é determinada nos capítulos dos respectivos impostos.

3. As mudanças na tributação do consumo

Em razão da maior importância da base consumo na atual estrutura da receita tributária brasileira, as propostas de reforma têm colocado ênfase nos tributos sobre essa base. Por essas razões – a estrutura atual da receita e a natureza do debate – a pesquisa junto aos empresários da RMR concentrou-se na tributação do consumo.

Na década seguinte à Constituição de 1988 uma forte tendência do debate em torno da reforma tributária foi a intensa busca de aperfeiçoamento da tributação do consumo, motivada, seja pela existência, ainda, de incidências em cascata (COFINS e PIS 
), seja pela crescente diferenciação do ICMS entre os Estados (representando multiplicidade de procedimentos para empresas operando em várias Unidades Federadas), seja, por último, pela exacerbação da luta pela redução da carga tributária, um caminho visto como possível no processo de competição via menores custos.

Do ponto de vista das pressões externas para as mudanças, a tendência de aperfeiçoamento da tributação do consumo tem acompanhado o aprofundamento do processo de internacionalização da economia, sobretudo com a maior abertura comercial para o exterior, especialmente, via integração no âmbito do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL. A ênfase na tributação do consumo, como é sabido, constitui um processo mais amplo na tributação dos países, nas últimas décadas (ver BASTO, 1995; REZENDE, 1993a; e TAIT, 1995).

A partir de 1989, a vitória eleitoral dos segmentos neo-liberais estimulou a corrente que, apelando para o atrativo tema da “simplificação tributária”, busca a redução do tamanho do Estado pela via mais fácil da redução dos recursos disponíveis. Exemplo extremo dessa corrente foi a proposta do “imposto único” 
. Na seqüência dessa proposta, vem sendo insistentemente apresentada, pelo Deputado Luiz Roberto Ponte, uma tributação quase exclusiva sobre a produção de alguns insumos, incompatível com as tendências internacionais de tributação do consumo e, ao mesmo tempo, insuficiente para fornecer os recursos mínimos exigidos pela atual demanda de serviços públicos 

A tributação de mercadorias e serviços, ou seja, da “base consumo”, vem abrangendo, nas últimas décadas, um conjunto diversificado de formas de tributos relacionados com vários objetivos de política tributária, mas, de modo crescente, tem se constituído em mecanismo básico de obtenção de recursos para financiamento dos chamados “bens e serviços públicos”
.

As bases tributárias são as mais diversas, de acordo com a história dos sistemas tributários, as características econômicas dos países e fatores culturais das mais diferentes naturezas. A partir, no entanto, da segunda metade deste século, a expansão do capitalismo e, sobretudo, a intensificação das relações internacionais, tem levado à crescente preocupação com o conteúdo de impostos no valor dos produtos e serviços. Essa preocupação se tornou maior na medida em que a demanda mais elevada de recursos públicos, associada à dificuldade das administrações tributárias em alcançar as rendas individuais, havia levado ao uso cada vez maior da base consumo, por meio da incidência de impostos sobre a produção e circulação dos bens e serviços: a renda do indivíduo, não tributada quando se torna disponível, passa a ser alcançada quando gasta no ato de consumir e a partir de preços mais elevados dos bens e serviços adquiridos.

O processo de competição entre as empresas e, mais ainda, a busca de ampliação dos mercados, por meio da criação de blocos de países, impôs a necessidade de compatibilizar a prática da tributação indireta (via preços dos bens e serviços a serem consumidos) com a exigência de menores preços cobrados aos consumidores no processo de competição das empresas. No caso dos mercados internos, as barreiras alfandegárias ou outras continuam, em maior ou menor grau, a depender da adesão e aplicação dos acordos de comércio, protegendo os produtores dos respectivos países. Quanto aos mercados externos, houve intensa corrida no sentido de desonerar os bens e serviços de todos os impostos e, mais ainda, de conceder subsídios e redução nos impostos devidos internamente, de modo a diminuir os custos dos ofertantes. A redução dos impostos internos veio a ser impedida por acordo entre os parceiros comerciais.

A reforma tributária no Brasil, assim, caracteriza-se por uma ênfase na adaptação do Sistema Tributário Nacional às mudanças nos impostos ocorridas nos grandes parceiros comerciais, especialmente a Europa. Passa-se a considerar, por outro lado, crescentemente a harmonização tributária no âmbito do MERCOSUL.

Mas, observa-se, também, intensa participação das entidades empresariais nos debates, tratando de defender, basicamente, a redução da carga tributária, seja pela simples diminuição do número de impostos, seja por meio de menores alíquotas. Essa intervenção dos empresários no debate não tem se caracterizado, no entanto, por um aprofundamento das questões no âmbito das empresas; tem prevalecido uma abordagem generalista dos temas. Uma exceção foi a sua colaboração num dos módulos da pesquisa contratada em 1995 pela Secretaria da Fazenda do Estado com a Universidade Federal de Pernambuco (ALENCAR et alii, 1997) 
. O módulo dessa pesquisa dedicado ao comportamento dos empresários teve como objetivo “compreender as possíveis causas culturais envolvidas no comportamento da sonegação de ICMS, com o intuito de formular propostas de atuação preventiva para serem executadas pela Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco - SEFAZ-PE” (p.3). Foram investigados fatores que trazem problemas reais às empresas, tais como a globalização da economia e as diferenças de alíquotas interestaduais do ICMS. A pesquisa alinhou as seguintes justificativas do empresário para mediar o conflito consigo mesmo diante do sentimento de culpa pelo ato de sonegar: legislação confusa; sistema de fiscalização ineficaz, estimulando a “concorrência desleal”; má aplicação de recursos por parte do governo; morosidade da justiça; suborno etc. O relatório dessa pesquisa contempla, ainda, um elenco de ações preventivas com relação ao comportamento de sonegação.

4. Visão de empresários da RMR

Os principais aspectos da visão dos empresários, participantes da pesquisa, acerca das mudanças em debate, são apresentados nos tópicos a seguir.

Desconhecimento das principais mudanças

As respostas acerca das mudanças em discussão refletem, em geral, uma confusão resultante de vários fatores. 

Em primeiro lugar, mencione-se o fato de as alternativas de mudanças serem muitas, quando se consideram não apenas o número de propostas principais, mas as suas variações e as diferentes possibilidades destas diante do número de tributos. Acrescente-se o fato de que, à medida em que se detalham essas alternativas, o tema vai se tornando mais técnico e, portanto, inacessível a participantes não especialistas.

Em segundo lugar, as informações sobre propostas de reforma tributária se misturam com aquelas relativas a políticas tributárias de curto prazo, como as decorrentes da chamada “crise asiática” de 1997 ou da crise cambial de 1998-1999. As mudanças estruturais se confundem com medidas paliativas de aumento de receita diante de dificuldades mais agudas de caixa. É o caso, por exemplo, do aumento da COFINS no momento em que sua extinção constitui, em conjunto com a eliminação de outras formas de tributação em cascata, uma das principais mudanças estruturais propostas.

Em terceiro lugar, as nomenclaturas contribuem para certas confusões. A expressão IVA (Imposto sobre o Valor Adicionado ou Agregado) passou a ser empregada, no sentido de um imposto dessa natureza com base mais ampla e regras uniformes em termos nacionais. A uniformidade leva às vezes à idéia, incorreta, de que ele necessariamente deve ser um imposto federal; interpretação que interessa aos que buscam a recentralização tributária no país. Os leitores ou ouvintes da mídia deixam de considerar o importante fato de que o País adota o método da tributação com base no valor adicionado em dois dos mais importantes impostos – o ICMS e o IPI – desde os anos sessenta e, no caso do segundo, desde os anos cinqüenta, se se considera o seu antecessor – o Imposto de Consumo.

É importante apontar alguns exemplos dessas confusões encontradas nas respostas dos empresários. 

A idéia de um IVA englobando o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e a CSLL (um adicional dele) decorre, certamente, do fato de a propaganda em torno da extinção da Contribuição estar geralmente conjugada com a defesa de um IVA Federal. A defesa de um IVA Federal, capaz de permitir a extinção de algumas contribuições, leva à convicção de alguns de que a aventura do “imposto único” continua em discussão e na realidade a proposta foi efetivamente descartada pela Comissão Especial da Câmara dos Deputados e pelos formuladores de política.

A utilização da COFINS, com aumento recente de sua alíquota, como mecanismo de elevação da receita, gera informações as mais desencontradas acerca das mudanças estruturais: além do seu aumento, menciona-se sua redução ou extinção, seja pura e simples, seja por “unificação” com o PIS.

A diversidade de propostas, ou de alternativas para os componentes das várias propostas, se apresenta como “indefinição” das mudanças, como de fato é, conduzindo a respostas no sentido de que “impossibilita a nossa opinião” e “é cedo para fazer uma avaliação, pelo fato de existirem muitas dúvidas com relação ao sistema”.

Uma mudança, no entanto, a mais expressiva das alterações do ICMS – a eliminação das alíquotas reduzidas do ICMS nas transações interestaduais (ver PEDROSA, 1998) – é mencionada com ênfase em resposta sobre esse imposto.

Reduções de tributos são indutoras de redução de preço

Na grande maioria dos casos os empresários consideram aumento e redução de tributos como diretamente relacionados com aumento e redução de preços, respectivamente. Do ponto de vista da demanda dos seus produtos, consideram-na elástica quando se referem a reduções ou a aumentos de tributos. Respostas categóricas podem ser apontadas. 

No primeiro caso – redução de tributos:

“Se a COFINS e o PIS baixassem mais, com certeza o preço das mercadorias cairia, a empresa pagaria menos e diminuiria o preço dos produtos”; e

“Qualquer redução de impostos tem como conseqüência o maior faturamento por parte das empresas, além de preços mais baixos para o público consumidor”.

No segundo caso – aumento de tributos:

“A empresa terá que repassar este aumento de tributos … e com esses encargos teremos problemas em conciliar nossas vendas com o fluxo cada vez maior de despesas”; ou seja, o efeito seria redução do faturamento;

Com relação a “aumento da alíquota da CPMF, aumento da COFINS, aumento do IOF”, o efeito esperado é “Redução do lucro ou nenhum lucro”, com o suposto de manutenção de preço apesar de aumento de custo;

Pode-se mencionar, excepcionalmente, resposta em que o empresário admite que a redução de custo não é seguida da redução de preço, mas de aumento nos investimentos (“qualificação profissional dos funcionários, equipamentos e tecnologia”).

Descrença em mudanças no curto prazo

A implantação das mudanças em debate não é vista, em geral, como viável num horizonte curto de tempo (entendido este como o início da vigência no segundo ano a partir do momento da resposta ao questionário). Muitos nem chegam a especular sobre quando as mudanças ocorreriam. A resposta mais freqüente é “acreditar pouco” nas mudanças, numa escala que contempla “não acredita”, “acredita muito” e “tem certeza”.

A má aplicação dos impostos recolhidos leva a recomendações de sua redução

Indagados sobre a aplicação, pelos governos, dos tributos recolhidos, a avaliação dos empresários é bastante negativa. No caso de aplicação pelos governos Estadual e Federal, constata-se unanimidade, no sentido de os recursos serem “mal aplicados” ou “aplicados de forma insatisfatória”, numa escala que contempla ainda as respostas “aplicados de forma satisfatória” e “muito bem aplicados”. Apenas no caso da aplicação pelos Municípios, constatam-se também opiniões no sentido de que os recursos são “aplicados de forma satisfatória”.

Ou seja, se se considerar a maior proporção de respostas do tipo “mal aplicados” para o governo Federal do que para o Estadual, pode-se afirmar que a avaliação negativa é tanto maior quanto “mais distante” o cidadão se encontra em relação ao governo, o que aponta para a relevância da discussão, cada vez mais ampla, sobre as vantagens da descentralização fiscal.

Estratégias de ação com base nas mudanças em debate

Ao pensar no futuro, as empresas revelam a convicção de que a reforma resultará em aumento dos tributos a serem recolhidos. Diante disso, respostas acerca das ações a serem implementadas em face das mudanças se distribuem entre a declaração de intenção genérica de “reduzir custos” ou de “adaptar a empresa às mudanças do mercado” e a expressão de expectativas quanto ao desemprego de pessoal e fechamento ou falência. Encontram-se, também, propósitos de esforços no sentido de “ampliar os negócios da empresa” ou “aumentar as vendas”.

Excepcionalmente, encontra-se resposta específica como: “uma maior acuidade no acompanhamento das modificações com as necessárias mudanças referidas a cada caso”.  

Considerações finais

Buscou-se neste texto sintetizar as tendências do debate em torno do processo de transformação do Sistema Tributário Nacional, ressaltando-se as alternativas de mudanças na tributação da base consumo. Examinaram-se brevemente as principais características de quatro propostas mais abrangentes, com vistas a situar a visão de empresários da Região Metropolitana do Recife indagados, em pesquisa em andamento, sobre o processo de reforma tributária em curso.

A visão de empresários, ouvidos na pesquisa, sobre a reforma tributária pôde ser sumariada em alguns pontos principais. 

Essa visão é restrita, em razão de conhecimento limitado dos componentes essenciais das propostas; e a limitação é decorrente, em parte, da grande quantidade de alternativas em debate.

Os empresários privilegiam a abordagem do tributo como componente dos seus custos de produção e venda; e, nesse sentido, superestimam o peso do sistema de tributos em seus custos e o efeito sobre os movimentos dos negócios, refletindo uma reação natural da sociedade à carga tributária em geral. Ainda com relação a esse impacto sobre o mercado de seus produtos, eles superestimam o efeito de redução de impostos sobre os preços, considerando óbvia a redução destes em seguida à diminuição daqueles, e, como conseqüência, a elevação do faturamento, a partir de uma expectativa de natural elasticidade de demanda.

Por fim, os empresários são céticos quanto ao horizonte de implementação das mudanças.

Referências bibliográficas

ALBUQUERQUE, Marcos C. C. de. Por uma revolução tributária. Folha de São Paulo, 14.1.90.

ALENCAR, Tichiliá P. O. de S.; COELHO, Willyans. G.; CARVALHEIRA, Carlos Eduardo P.; SALES, Benes. A. O comportamento dos grandes empresários de Pernambuco em relação ao ICMS - pesquisa comportamental. Relatório do Convênio de Cooperação Científica entre a UFPE e a SEFAZ, Recife, janeiro de 1997.

BASTO, J. G. X. de. Coordenação internacional dos impostos de consumo. (FMI - VAT Seminar for Brazilian Officials, Washington, setembro de 1995).

DEMES, Mussa. Relatório e substitutivo à Proposta de Emenda à Constituição n.º 175/95, do Poder Executivo. Altera o capítulo do Sistema Tributário Nacional. Comissão Especial da Reforma Tributária, Brasília, 1998.

DEMES, Mussa. Proposta de substitutivo do relator à PEC 175-A/95 e apensadas, sujeito a alterações. Texto preliminar. Comissão Especial da Reforma Tributária, Brasília, 03 de agosto de 1999. Web site: camara.gov.br.

GOVERNO FEDERAL. Proposta de Emenda Constitucional, Brasília, 23.8.95.

MINISTÉRIO DA FAZENDA. Reforma Tributária – Nova proposta do Ministério da Fazenda. Divulgada em 01/12/1998 no site da Web: fazenda.gov.br/portugues/reforma/justifica.html.

MUSGRAVE, Richard A. The Theory of Public Finance, New York, McGraw-Hill, 1959.

PEDROSA, Ivo V. “ICMS: Repercussões Econômicas da Tributação Interestadual e Alternativas de Mudança”. Revista Econômica do Nordeste, do BNB/ETENE, jul-set. 1998, p.255-274.

PONTE, Luiz Roberto. A Proposta de Emenda Constitucional n.º 46/95; modifica o Sistema Tributário Nacional e o financiamento da Seguridade Social com ênfase na tributação insonegável, justa e econômica. Câmara dos Deputados, Brasília, 1995.

REZENDE, Fernando. Comentários ao projeto de reforma tributária do Deputado Luiz Roberto Ponte. 1993a. Texto não publicado.

_______. A moderna tributação do consumo. Brasília: IPEA, 1993b. Texto para discussão interna, 303.

ROCHA, Flávio. Proposta de Emenda à Constituição – PEC nº 14/91.

SANSON, João Rogério. A proposta de reforma tributária do Dep. Luis Roberto Ponte: uma avaliação técnica. Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 20.12..93. Texto não publicado.

TAIT, Alan A. . Aspectos da política do IVA: estrutura, regressividade, inflação e exportações. (FMI - VAT Seminar for Brazilian Officials, Washington, setembro de 1995). Texto não publicado.

� Este artigo apresenta resultados da pesquisa “Impactos das Mudanças na Tributação do Consumo sobre as Empresas da Região Metropolitana do Recife”, em realização no Núcleo de Pesquisas em Economia do Setor Público – NUPESP, da FCAP / UPE. As discussões ao longo da execução da pesquisa foram compartilhadas pelos seguintes alunos da FCAP: Cíntia Vargas Monteiro (bolsista do PIBIC / FACEPE-CNPq), Sérgio Augusto Ferreira da Silva e Tarcísio Barbosa Silva (bolsistas do FDPE - Fundo de Desenvolvimento à Pesquisa e Extensão / UPE), Carlos Felipe de Melo Costa e Israel Neves de Almeida.


�  Professor Titular do Departamento de Ciências Econômicas e Contábeis da FCAP / UPE e Coordenador do NUPESP.


�  Economista e especialista em finanças públicas.


� Na data da conclusão deste artigo, outubro de 1999, o relator da Comissão Especial da Reforma Tributária, da Câmara dos Deputados, estava elaborando o seu novo substitutivo, após a divulgação de versão, em 3.8.99, para coleta de sugestões da sociedade.


� COFINS: Contribuição para Financiamento da Seguridade Social; PIS: Programa de Integração Nacional.


� Ver ALBUQUERQUE, Marcos C. C. de. Por uma revolução tributária. Folha de São Paulo, 14.1.90. O Deputado Flávio Rocha introduziu a idéia no Congresso Nacional por meio da Proposta de Emenda à Constituição - PEC n.º 17/91 ou do “Imposto Único”, pelo qual passou a ser conhecida a Emenda original. Na verdade, eram três os impostos: um sobre as transações financeiras, um sobre as exportações e outro sobre as importações. O Deputado Luiz Roberto Ponte foi o relator da Proposta e apresentou substitutivo, com mais impostos.


� Ver PONTE (1995). Devem ser consultados os seguintes documentos acerca dessa proposta: REZENDE (1993b) e SANSON (1993).


� Um conceito de bem público e, por extensão, de serviço público, seria aquele cujo benefício não alcança apenas os cidadãos contribuintes; ou seja, não há correspondência entre o pagamento e a contrapartida de benefício recebido.


� Os demais módulos, constantes do relatório final são: “A economia de Pernambuco: comportamento recente, indicadores de conjuntura e possibilidades de sua utilização na administração fazendária” e “Estudo tributário sobre as atividades de combustíveis e lubrificantes”.
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